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Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Finanças, Orçamento e Fiscalização, em cumprimento aos preceitos legais, analisam o Projeto de Lei nº 02/2019, do Executivo Municipal.   
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Mensagem e Exposição de Motivos nº 03/2018 detalha que a referida matéria busca autorização para abrir um Crédito Adicional Especial, no valor de até 58.000,00 (cinquenta e oito mil reais), visando o pagamento de serviços de tecnologia da informação e comunicação.

Esclarece que a criação do elemento de despesas 3.3.90.40.0000 – Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação – PJ, nas dotações da Secretaria de Educação se dá em razão de um ajuste de elemento por parte da contabilidade, onde, no ano de 2018, utilizava-se para o pagamento de despesas referente aos serviços de fornecimento de link de internet para Escolas e CMEIs o elemento de despesa 3.3.90.39.97 – Outros Serviços Terceiros – PJ, e na qual, conforme solicitação do Setor de Contabilidade, para este ano de 2019 seja utilizado o elemento 3.3.90.40.97.

Diante desta orientação, solicita a criação do elemento junto as dotações 02.007.12.361.0015.2017 – Manutenção e Aperfeiçoamento do Ensino Básico Oferecido pelo Município e 02.007.12.365.0015.2020 – Manutenção da Educação Infantil, tendo em vista que atualmente não existem na LOA 2019, da Secretaria Municipal de Educação o referido elemento.

Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada na Mensagem e Exposição de Motivos, os membros desta comissão manifestam-se FAVORÁVEIS ao referido Projeto de Lei Complementar.

É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 07 de março de 2019.
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